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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1.118/2019-GR, de 10 de setembro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019269/2019-11,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) de Licitações da 
Pró-Reitoria de Administração, o(a) servidor(a) RENATA CAMARA DE 

ALMEIDA MENDONCA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1731091, no período de 09/09/2019 a 13/09/2019, 
conforme Ofício nº 09/2019 – CL, de 06/09/2019, constante no Processo 

acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº 1.119/2019-GR, de 10 de setembro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015746/2019-79, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e do 
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF/PSS sobre a pensão, conforme 

embasamento legal do artigo nº 40 § 21 da CF/1988, do artigo nº 6º XIV da 

Lei nº 7.713/1988, do artigo nº 47 da Lei nº 8.541/1992, do artigo nº 30 da 
Lei nº 9.250/1995, do artigo nº 1º da Lei nº 11.052/2004, e no art. 39, XXXI, 

do Decreto nº 3.000/99, ao(à) pensionista em tela: 

 

NOME DO(A) PENSIONISTA MARIA ELEONORA BARROS 

RODRIGUES 

MATRÍCULA  04657934 

LAUDO MÉDICO PERICIAL 
Nº. 

0.141.968/2019 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 

04/07/2018 

 
PORTARIA Nº 1.122/2019-GR, de 10 de setembro 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026570/2017-19, 

  
RESOLVE: 

 

CONCEDER, a partir de 06/09/2019, o Abono de Permanência, por 
preencher na citada data os requisitos para aposentadoria voluntária, nos 

termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, e os proventos 

calculados na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. Tal Ato fundamenta-se 
no art. 7º da Lei nº 10.887/2004. Abaixo seguem informações sobre o(a) 

servidor(a) em tela: 

 

SERVIDOR(A) ANTONIO AUGUSTO FREIRE DE LIMA 

Nº SIAPE 0382981 

CARGO RECEPCIONISTA 

LOTAÇÃO DB 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 989/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016917/2019-87, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

19/08/2019.   
 

 
PORTARIA Nº 990/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016948/2019-38, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

20/08/2019.   
 

 
PORTARIA Nº 991/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016788/2019-27, 
 

RESOLVE: 

 

NOME JAMESSON CRISPIM FREITAS 

MATRÍCULA 0383270 

CARGO MOTORISTA 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME EDILSON CARDOSO JUSTINO 

MATRÍCULA 2400738 

CARGO ADMINISTRADOR DE EDIFÍCIOS 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

02/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 992/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014363/2019-83, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 22/07/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 993/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015649/2019-86, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 31/07/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 994/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018004/2019-03, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
20/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 995/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016869/2019-27, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
19/08/2019.   

 

NOME PAULA GABRIELA DA SILVA CARDOSO 

MATRÍCULA 1128078 

CARGO MÉDICO VETERINÁRIO 

LOTAÇÃO DMV 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MARIA VANESSA DOS SANTOS PASSOS 

MATRÍCULA 2304860 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MAIARA CARLA DE MEDEIROS SILVA 

MATRÍCULA 3085822 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO REITORIA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME SEVERINO RAMOS DA SILVA 

MATRÍCULA 0383748 

CARGO AUXILIAR DE AGROPECUÁRIA 

LOTAÇÃO DEPA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 996/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017043/2019-85, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
20/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 997/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016904/2019-16, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
19/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 998/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018915/2019-22, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
30/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 999/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018856/2019-92, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
30/08/2019.   

 

NOME IARANDIR DA SILVA RAMOS 

MATRÍCULA 0383237 

CARGO PINTOR - ÁREA 

LOTAÇÃO CMANUT 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME BENEDITO DA SILVA BARROS 

MATRÍCULA 0135804 

CARGO AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CARLOS JULIO GOMES DA SILVA 

MATRÍCULA 0053190 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DELOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSE NICODEMOS DE LIMA BRAYNER 

MATRÍCULA 0384952 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DELOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.000/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018866/2019-28, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
30/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.001/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016945/2019-02, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
19/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.002/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.019192/2019-89, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
30/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.003/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018403/2019-66, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 132 

h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 21/08/2019. 
 

NOME LAILSON CONSTANTINO DE ARRUDA 

MATRÍCULA 0384906 

CARGO AUXILIAR DE AGROPECUÁRIA 

LOTAÇÃO DELOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME HENRIQUE TAVARES DE OLIVEIRA 

MATRÍCULA 0383232 

CARGO TÉCNICO EM ARTES GRÁFICAS 

LOTAÇÃO EDU 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ELISABETH DA SILVA LARANJEIRA 

MATRÍCULA 0384865 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DRCA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LINALVA SILVA DA PAZ 

MATRÍCULA 0675862 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.004/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016868/2019-82, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

19/08/2019.   
 

 
PORTARIA Nº 1.005/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016870/2019-51, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
19/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.006/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016873/2019-95, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
19/08/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.007/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.014461/2019-11, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 172 

h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 13/08/2019. 
 

NOME DAMARIS YANA RIBEIRO 

MATRÍCULA 1714003 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME EDILTON FRANCISCO DA SILVA 

MATRÍCULA 0383100 

CARGO AUXILIAR DE AGROPECUARIA  

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME SAMUEL BERNARDO DOS SANTOS 

MATRÍCULA 0383708 

CARGO PEDREIRO  

LOTAÇÃO CMANUT 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME SUELY FERREIRA DO NASCIMENTO 

MATRÍCULA 0383767 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO BC 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.008/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018167/2019-88, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 160 

h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 22/08/2019. 
 

 
PORTARIA Nº 1.009/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017922/2019-15, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 120 
h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com 

efeitos financeiros a partir de 19/08/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.010/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016276/2019-61, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 200 

h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 13/08/2019. 
 

 
PORTARIA Nº 1.011/2019- PROGEPE, de 10 de setembro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018101/2019-98,  

 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Periculosidade, ao (à) 

servidor(a) EUSTAQUIO RODRIGUES BEZERRA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 0383158, ocupante do cargo de 
Vigilante, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 492/2019, de 

02/09/2019, com efeitos financeiros a partir de 01/05/2019. 
 

PORTARIA Nº 1.012/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

NOME 
LUIZA ELAYNE GRIGORIO MOURATO 

MEDEIROS 

MATRÍCULA 1275390 

CARGO TECNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME EVANILSON PAULINO DA SILVA 

MATRÍCULA 1639406 

CARGO TECNICO EM AGROPECUARIA 

LOTAÇÃO EECAC-PRPP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME 
GLEIDISON GUTEMBERG BEZERRA DA 

SILVA 

MATRÍCULA 1329455 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME ILCA SUZANA LOPES VILELA 

MATRÍCULA 1529767 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017635/2019-05, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade MARIA DE MASCENA 

DINIZ MAIA, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 0384063, Licença-Prêmio por Assiduidade, referente aos 

1º e 2º quinquênios de efetivo exercício no Serviço Público Federal 

(Interstício: 01/12/1983 a 16/10/1996), para gozo oportuno, de acordo com o 
art. 7º da Lei nº 9.527/1997, conforme Despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, constante no Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº 1.013/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017704/2019-72,  

  

RESOLVE: 

 
ALTERAR a Portaria nº 912/2019-PROGEPE, de 21 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 145, de 21/08/2019, que 

autorizou a concessão do Adicional de Periculosidade ao(à) servidor(a) 
JOSÉ NICODEMOS DE LIMA BRAYNER, Matrícula SIAPE nº 0384952, 

nos seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados: 

 
Onde se lê:  

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Periculosidade 

[...] 
 

Leia-se:  

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Periculosidade - Grau Único 
10% (dez por cento)  

[...]  

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
 

DZ 

 

PORTARIA Nº 038/2019-DZ 

 
O Diretor do Departamento de Zootecnia, Professor Wilson Moreira Dutra 

Júnior, no uso de suas atribuições legais. 
 

 RESOLVE autorizar o afastamento com ônus limitado para a UFRPE, no 

período de 18 a 20 de setembro de 2019, de ALEXANDRE CARNEIRO 
LEÃO DE MELLO, ocupante do cargo efetivo Professor do Magistério 

Superior, lotado neste Departamento de Zootecnia, matrícula SIAPE nº 

2346742, para ministrar curso no evento “VIII Semana Acadêmica de 
Ciências Agrárias”, na Universidade Estadual do Maranhão, na cidade de 

São Luiz/MA. 

 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Recife, 10 de setembro de 2019. 
 


